Parecer n.º  479, de 2003

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Serviços e Obras Públicas sobre o Projeto de lei nº 0047, de 2002.




Em sua  Mensagem A nº 20, de 2002, o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo encaminhou para a apreciação desta Assembléia Legislativa o Projeto de lei  n.º 0047, de 2002, que dispõe sobre a alienação, mediante venda, por preço não inferior ao da avaliação na forma da lei, de imóvel situado na Capital, na rua Abolição nº 43, no Bairro da Bela Vista.




Durante o  período em que permaneceu em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.




Distribuído à Comissão de Constituição e Justiça sem apreciação no prazo regimental,  foi então designado Relator Especial em substituição àquele órgão que, em seu parecer de fls. 53, concluiu favoravelmente pela aprovação do projeto.




Compete-nos, nesta oportunidade, na qualidade de relator especial pela  Comissão de Serviços e Obras Públicas, exarar parecer analisando o mérito do projeto.

Do Projeto




A proposta pretende autorizar a Fazenda do Estado a alienar mediante venda, precedida de licitação e por preço não inferior ao da avaliação, na forma da lei, prédio com 11 pavimentos e área de 5.925,97m² e respectivo terreno medindo 806m², situados na Capital, na Rua Abolição nº 431, no Bairro da Bela Vista. 

Quanto ao mérito, entendemos que a propositura reveste-se de inegável interesse público, em especial, se analisados os aspectos sociais que envolvem a questão. O imóvel se encontra desocupado e vem sofrendo constantes invasões, o que levou a Procuradoria do Estado, na defesa da comunidade, a ajuizar ação de reintegração de posse, atualmente em fase final.

Além disso, os órgãos competentes se manifestaram pela conveniência da venda do próprio estatal, ressaltando-se que é importante a desafetação do imóvel de sua atual destinação, como preceitua o Projeto de lei em seu artigo 1º, levando-se em consideração, principalmente, que o precário estado de conservação em que se encontra destoa das obras de melhoramento que vêm sendo realizadas na região.   

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de lei nº 0047, de 2002

a)  Duarte Nogueira – Relator Especial
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